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VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI Nº 559, DE 2007
Mensagem nº 38/08 do Sr. Governador do Estado

São Paulo, 29 de abril de 2008

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, parcialmente, o Projeto de lei nº 559, de 2007, aprovado por essa nobre Assembléia, conforme Autógrafo nº 27.607.


De iniciativa parlamentar, a propositura altera a Lei n° 12.551, de 5 de março de 2007, que dispõe sobre a obrigatoriedade de realização, por maternidades e estabelecimentos hospitalares do Estado, de exame oftalmológico gratuito em recém-nascidos, para o fim de modificar a redação do artigo 1°, “caput” e § 2° (artigo 1°), e acrescentar-lhe os § 3°, § 4° e § 5° (artigo 2°). De par com a alteração, o artigo 3° prevê a regulamentação da lei e a manutenção de banco estadual de dados sobre catarata e glaucoma congênitos.


Não obstante os elevados desígnios do legislador, realçados na justificativa que acompanha a proposta, vejo-me compelido a fazer recair o veto sobre os artigos 2° e 3°, levando em conta as razões oferecidas pela Secretaria da Saúde.


Os procedimentos determinados nos § 3° e § 4°, que o artigo 2° do projeto quer introduzir na lei, deslembram a estrutura do Sistema Único de Saúde-SUS materializada no Estado e se põem em desacordo com ela, pois a detecção de anormalidades resultante do Teste de Reflexo Vermelho, realizado em berçário por médicos pediatras, torna imprescindível o encaminhamento do paciente aos serviços de referência especializada de cada região do Estado, conforme pactuado entre os gestores municipais e estadual, para consulta com oftalmologista e confirmação diagnóstica. Como é evidente, apenas depois de firmado o diagnóstico por especialista é que poderá ser definido, com a necessária segurança, o procedimento clínico ou cirúrgico a ser adotado..

Esse quadro, de índole rigorosamente técnica, ressalta que a prescrição inscrita no dispositivo vetado, ao fixar rígido prazo para procedimento cirúrgico, dissocia-se de critério fundamental, com o qual não se pode transigir, no que concerne à máxima precisão que deve orientar a decisão médica a ser adotada, para a correta intervenção que doenças de tal gravidade requerem.


Por sua vez, o procedimento determinado no § 5°, que ainda o artigo 2° do projeto quer introduzir na lei, mostra-se em descompasso com a organização hierarquizada do Sistema Único de Saúde, visto que o exame para diagnóstico de retinopatia da prematuridade depende de profissional especializado, não presente em todos os setores e níveis do SUS, devendo o recém-nascido ser encaminhado aos serviços de referência especializada de cada região. Deste modo, a imposição da realização do exame às “maternidades e os serviços de saúde do Estado”, indistintamente, afronta a realidade do Sistema e não encontra espaço a que seja abonada, conforme argumentação técnica oferecida pela Pasta da Saúde.


Finalmente, cabe notar que, embora remeta para posterior regulamentação o detalhamento da execução da lei e sua fiscalização, o artigo 3° impõe a manutenção (e, por coerência, a criação) de “Banco Estadual de Dados sobre catarata e glaucoma congênitos”, divergindo, portanto, dos princípios constitucionais e das regras que fundam o Sistema Único de Saúde.


A obrigatória manutenção desse banco estadual de dados, a par de configurar indevida ingerência em atos inerentes ao exercício do poder de gestão dos serviços estaduais de saúde, outorgados à Secretaria da Saúde, é providência que se superpõe aos instrumentos gerenciais já existentes.

A propósito do tema, reafirmo a inequívoca competência administrativa da Secretaria da Saúde para propor, no território do Estado, em consonância com as diretrizes que regem o SUS, erigidas à condição de princípios constitucionais (artigo 198 da Constituição Federal; artigo 9º, inciso II, da Lei federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990), procedimentos, condutas e ações de proteção e recuperação da saúde, como os preconizados nos artigos ora impugnados.


Insta assinalar que os dispositivos refutados reeditam, com pequenas variações, temas tratados no Projeto de lei n° 595, de 2002, aos quais foi oposto veto parcial com os argumentos acima empregados, de que resultou a Lei n° 12.551/2007, de modo que este projeto intenta restabelecer, indiretamente, texto constante de dispositivos vetados naquela lei.


Expostos os motivos que fundamentam a impugnação parcial que oponho ao Projeto de lei nº 559, de 2007, devolvo o assunto ao reexame dessa ilustre Assembléia, reiterando a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.
José Serra

GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Vaz de Lima, Presidente da Assembléia Legislativa do Estado.

[image: image1.wmf]